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LEI MUNICIPAL N° 4 0 6 /2 0 1 0 ,  18 DE MAIO DE 2 0 1 0 .
DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE 
IMPLEMENTAÇÃO DE PROJETO DE ARBORIZAÇÃO 
URBANA NOS NOVOS PARCELAMENTOS DO SOLO.

MOHSEN HOJEIJE, Prefeito Municipal de Juquiá, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara 
Municipal de Juquiá aprovou e ele sanciona a seguinte lei:

Art. I o - Os novos parcelamentos de solo,- públicos ou 
privados, aprovados a partir da data da promulgação desta Lei estão obrigados 
a apresentar Projeto de Arborização Urbana, conforme as características 
constantes no Anexo I que é parte integrante desta Lei.

Art. 2 o- O Projeto de Arborização Urbana deverá ser 
elaborado por profissional habilitado, contratado as expensas do interessado, 
responsável pelo empreendimento de parcelamento do solo.

Art. 3o- O Conselho Municipal de Meio Ambiente deliberará 
sobre a aprovação do Projeto de Arborização Urbana, podendo para tanto, se o 
Conselho assim o entender, solicitar a emissão de laudo técnico expedido por 
profissional habilitado pertencente ao quadro de servidores públicos do 
município e /ou  contratado para este fim.

Art. 4 o-  Uma vez aprovado pelo Conselho Municipal de Meio 
Ambiente, o Projeto de Arborização Urbana deverá ser remetido ao 
Departamento de Meio Ambiente a fim de receber um a segunda aprovação.

Art. 5o - Compete ao Departamento de Meio Ambiente, da 
Prefeitura do Município de Juquiá, aprovar, acompanhar e fiscalizar o fiel 
cumprimento do disposto no Projeto de Arborização Urbana.

Art. 6 o - A implantação do Projeto de Arborização Urbana 
deverá obedecer às especificações e ao cronograma constante do Anexo I.

Art. 7o- A implantação do Projeto de Arborização Urbana é 
de responsabilidade do empreendedor e seu custo é parte integrante do valor 
total do empreendimento.

Art. 8o -  Para garantir a implantação integral do Projeto de 
Arborização Urbana, conforme preconizado, na presente lei fica o 
empreendedor condicionado a ceder como caução de um percentual de lotes 
correspondente a 30% do total do empreendimento, por exemplo, o retomo de 
parte dos lotes em contrapartida ao não cumprimento da lei, em nome da 
Prefeitura Municipal de Juquiá.
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Art. 9 o - O Poder Executivo regulamentará esta lei, mediante 
decreto, dentro de 90 (noventa) dias, a partir da data de sua publicação.

Art. 10- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Juquiá, 18 de maio de 2010.

GILBERTO MATHEUS Ú k  VEIGA 
Diretor do Departamento Jurídico
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ANEXO I

Características técnicas mínimas que deverão conter o Projeto de 
Arborização Urbana:

• O Projeto deve conter as questões técnicas básicas e parâm etros sobre 
arborização, tais como: espaçamento, distâncias de esquinas, 
tam anho da cova, adubação química e orgânica, tutoramento, 
proteção, irrigação, poda de galhos e folhas (poda de formação, 
manutenção, segurança) e poda de raizes.

• Variedade de espécies: ideal utilizar acima de 60 espécies com ênfase 
para as espécies nativas e frutíferas, no entanto, é aceitável acima de
10 espécies e que nenhum a destas espécies esteja acima de 15% do 
total. %

• Manutenção do Projeto de Arborização Urbana, pelo empreendedor, 
por entorno de 2 (dois) anos.

• Ajustar a instalação de posteação na face sombra permitindo o plantio 
de árvores de grande porte onde bate o sol da tarde.

• Utilizar fiação compactada e /ou  subterrânea (de acordo com a 
orientação específica).

• Apresentar cronograma que contemple condições necessárias para o 
manejo tais como: plantio, cuidados, manutenção, substituição e 
reposição de indivíduos, tratam entos fitossanitários, critérios 
estabelecidos para podas e retirada de árvores, além de garantias de 
que o projeto seja instalado.

Considerando que as áreas verdes urbanas desempenham 
funções importantes nas questões de produção de oxigênio e redução do gás 
carbônico através da fotossíntese, purificação do ar, equilíbrio térmico e 
diminuição a poluição sonora; contribuem para o balanço hídrico, reduzindo o 
impacto das chuvas; além de melhorar as características paisagísticas, e 
estéticas é fator educacional e de valorização da qualidade de vida local.

Considerando que se constituem em muitos casos em 
redutos de espécies da fauna e flora local, incluindo espécies ameaçadas de 
extinção, as árvores e áreas verdes urbanas tornam-se espaços territoriais 
importantíssimos em termos preservacionistas, o que aum enta ainda mais sua 
importância para a coletividade, agregando-se aí também o fator ecológico.
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